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Estado do Paraná
Gabinete do Vereador Igor Mateus Gomes dos Santos
18º legislatura – 2021 à 2024


PROJETO DE LEI Nº ______/2021


EMENTA: VEDA A NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ CONDENADAS PELA LEI FEDERAL N° 11.340 DE 7 DE AGOSTO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
Art. 1º - Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública direta e indireta, para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições prevista na lei federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2016 – Lei Maria da Penha.
                                        
    Parágrafo único. Inicia-se essa vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, até o comprovado cumprimento da pena.

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 


Sala de sessões, 02 de Dezembro de 2021.





                                              _____________________________
 Igor Mateus 
Vereador
 

            JUSTIFICATIVA

							Caros Vereadores;

O presente projeto de lei tem por objeto vedar a nomeação, em cargos da Administração direta e indireta ou em empregos públicos de qualquer natureza, de pessoas condenadas em sentença com trânsito em julgado, pelos crimes cometidos com violência doméstica e familiar contra a mulher, de que trata a Lei n.º 11.340, de 7 de agosto de 2006.
 
O projeto de lei vai de encontro ao princípio da moralidade administrativa, previsto no art. 37 da Constituição Federal, pois, se a função estatal compreende o dever de promover a segurança e proteção de todos os cidadãos, não faz sentido que a Administração Pública tivesse em seus quadros agressores condenados por violência doméstica e familiar contra a mulher.
 
Além disso, tal conduta não se coaduna com o serviço público já que comprometeria a idoneidade moral exigida para exercer um cargo público, qual seja: honra, dignidade, respeitabilidade e reputação ilibada.
 
Além disso, o texto busca aperfeiçoar o sistema de proteção às mulheres vítimas de violência doméstica no Município de Cambé e cria uma ferramenta a mais de coibir esses comportamentos reprováveis, que devem ser repelidos pela sociedade e do poder público, impedindo que os agressores sejam nomeados em cargos ou empregos públicos.

Para atestar a constitucionalidade desta lei, a mesma foi proposta em outros municípios que a princípio o TJSP considerou que tal lei era formalmente inconstitucional, por violar o principio da separação de funções estatais (art. 5º, CE/SP e art. 2º CRFB), pois a iniciativa legislativa para tratar de matéria relativa ao regime jurídico dos servidores seria de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Interposto recurso extraordinário em face do acórdão (RE 1.308.883/SP), o Ministro Edson Fachin proveu, monocraticamente, o RE para assentar que é constitucional a lei do município de Valinhos, São Paulo, que impede a administração pública de nomear pessoas condenadas pela Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) para cargos públicos.
Para o Min. Fachin, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito da Administração Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei federal nº 11.340/2006, a norma impugnada impôs regra geral de moralidade administrativa, visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e não se submetem a uma interpretação restritiva.

Por estas razões apresentamos o presente projeto de lei e solicitamos o apoio dos pares para aprovação da proposição.
 

Sala de sessões, 02 de Dezembro de 2021.






                                              _____________________________
 Igor Mateus 
Vereador
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